
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO NO 12117

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SÃo PAULo E A EMPRESA XEPA DA
ARMÊNIA RESTAURANTE LTDA ME
PARA SERVIçOS DE BUFFET DURANTE O
"2lo ctcLo ANUAL DE APERFETçOAMENTO
DO PESSOAL DA F|SCAL|ZAçÃO" DO
TCESP, NOS D|AS 06 E 07 DE MARçO DE
2.017.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob nO

50.290.931/0001-40, isento de lnscriçäo Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do
Departamento Geral de Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, R.G.
13.146.149-7 SSP/SP e C.P.F. 075.299.248-18, conforme delegação de
competência fixada pelas Resoluções 1197 publicada no D.O.E. de 08/03/97, e
04197, publicada no DOE de 20/03/97, e Ato no 1917/15, publicado no DOE de 8 de
outubro de 2.015, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa XEPA
DA ARMÊNN RESTAURANTE LTDA ME iNSCTitA NO CNPJ SOb NO

10.432.648/0001-90, com sede na Rua Pedro Vicente, no 138, Bairro Luz, São Paulo
- SP, CEP no 011.109-010, representada na forma de seu contrato social pela Sra.
Sonia Aparecida Serafim Schmalhalcz, RG no 28.607.399-7 SSP/SP e CPF no
261.292.788-37, na qualidade de vencedora do PREGAO ELETRÔNICO no 105/16,
doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21
de junho de 1.993 e alterações, e da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2.002,
firmam o presente contrato, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Presidente às fls. 197 dos autos do Processo TC-A no 29.981/026116, com as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEI

OBJETO

1.',- Prestaçäo de . serviços de buffet du "21o Ciclo Anual de
nos dias 06 e 07 de marçoAperfeiçoamento do Pessoal da Fiscalização" do T

de 2.017, a ser realizado no Grande no de Convenções Rebouças.,
conforme especificações constantes no rmo cia - Anexo I do Edital
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1.2- Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele
estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico no 105/16 e seus Anexos;

b) Proposta de 19 de janeiro de 2.017, apresentada pela CONTRATADA;

c)Ata da sessão do Pregão Eletrônico no 105/16.

1.3-O regime de execução é de empreitada por preço global

1.4- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições,
acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65, S 1" da Lei Federal no 8.666i93.

CLÁUSULA SEGUNDA
VALOR E RECURSOS

2.1- O valor total do presente contrato, fixo e irreajustável, é de R$ 28.968,00 (vinte e
oito mil novecentos e sessenta e oito reais).

2.2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na
Funcional Programática 0 1 .032.0200. 4821 : - Elemento: 3.3.90.39.73.

CLÁUSULA TERCEIRA

uGÊNCtA, PRAZO DE EXECUçÃO, PRAZO PARA EMTSSÃO DO ATESTADO DE
REALTZAçÃO OOS SERVTçOS

3.1- A vigência contratual iniciar-se-á na data da publicação do extrato deste
contrato no Diário Oficial do Estado de São P
execuçäo dos serviços.

3.2- A execução dos serviços terá início no dia 06
em 07 de março de 2.017.

3.3- O objeto será recebido por Gomissão de
CONTRATANTE, que emitirá o Atestado de Real
(cinco)dias úteis do término da execução dos

encerrando-se no término da

rço de 2.017, finalizando

calizaçäo designada pelo
dos Serviços, em até 5
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CLÁUSULA QUARTA

coNDrçöES DE EXECUçÃO E RECEBTMENTO DOS SERV|çOS

4.1- Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital;

4.1,1- A CONTRATADA deverá apresentar à EPCP, com 01 dia útil de antecedência
do inicio do evento, o cardápio diário, do welcome coffee e coffee break, a ser
servido nas dependências do CCR (salão destinado ao Buffet para o público geral) e
sala privativa com as respectivas datas e períodos da programação em
conformidade com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. Estas informaçöes
serão enviadas ao e-mail: epcp@tce.sp.gov.br, até as 12h do dia útil anterior
ao início do evento;

4.1.2- A montagem do buffet, no 10 dia, deverá ser concluída até as 8h00 para
evitar atrasos nos serviços;

4.1.3- Correräo por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento
ao objeto contratado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.

4.2- Ao final de cada atendimento (manhä e tarde), a Gomissão de Fiscalização
finalizará o preenchimento do formulário indicado no item 10 do Termo de
Referência, Anexo I do Edital, atestando a realizaçäo periódica dos serviços
prestados pela CONTRATADA, no que tange ao cumprimento do cardápio,
qualidade de acondicionamento, manipulação e higiene dos alimentos e bebidas,
bem como dos utensílios, acessórios e demais itens descritos no Termo de
Referência. O referido formulário será assinado pelas partes.

4.3- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

4.3.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do
Termo de Referência - Anexo I do Edital, determinando sua substituição/correção;

4.3.2- Determinar sua complementação se ho
partes;

iferença de quantidades ou de

4.3.3- As irregularidades deverão ser sanadas CONTRATADA no p"azo
por ela da notificação pormáximo de 4h (quatro horas), contados do

escrito, mantido o preço inicialmente ofertado.

4.4- O recebimento pelo CONTRAT n nem diminui a completa
ervância ou omissão àsresponsabilidade da GONTRATADA, por

cláusulas deste contrato.
ualq
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CLÁUSULA QUINTA

PAGAMENTO

5.1- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de
cobrança para a Comissão de Fiscalização, em até 02 (dois) dias úteis do término
da execução dos serviços;

5.1.1- Em até 03 (três) dias úteis do recebimento da Nota Fiscal, a Gomissão de
Fiscalização emitirá o Atestado de Realização dos Serviços.

5.2- O pagamento será efetuado pela tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de
l5 (quinze) dias corridos contados da emissão do Atestado de Realização dos
Serviços, devídamente acompanhado da respectiva nota fiscalifatura, mediante
depósito em conta corrente em nome da GONTRATADA no Banco do Brasil S.A.

5.3- Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

5.4- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

5.5- Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será
interrompida a contagem do p'azo para fins de pagamento, sendo iniciada nova
contagem somente após a regularização da documentação fiscal.

5.6- Não será iniciada a contagem de ptazo, caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções.

5.7- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE

5.8- Constitui condição para a realizaçäo do pagamento a inexistê
em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformático de Crédito
órgão e entidades estaduais - CADIN ESTADUAL".

5.9- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota
imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correção,
ainda pertinente regularização, que deverá ser encamin
Fiscalização no prazo de 2 (dias)

de registros
itados de

atura, será
couber, ou

issão de
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5.10- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado,
o ptazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

5.11- O lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é devido no
Município onde os serviços estão sendo executados em consonância com as
disposiçöes contidas na Lei Complementar LC-116, de 31 de julho de 2.003.

5.12- Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o
valor das retenções dos tributos cabíveis.

5.13- Observar-se-ão ainda o disposto na lnstrução Normativa RFB no 971, de 13 de
novembro de 2.009 e alteraçöes, e a legislaçäo do lmposto de Renda Pessoa
Jurídica da Receita Federal do Brasil-RFB.

5.14- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação
judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela conduçäo do processo, de que está cumprindo o plano
de recuperação judicial.

5.15- No caso de a GONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação
extrajudicial.

5.16- A não apresentação das comprovaçöes de que tratam as cláusulas 5.14 e
5.15 assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou
pagamentos seguintes.

CLÁUSULA SEXTA

oBRTGAçÕES On CONTRATADA

Além das obrigaçöes dispostas no item 6 do Termo de
Edital, a GONTRATADA obriga-se a:

6.1- No ato de assinatura deste instrumento, a C
documentação que comprove seu cadastro junto a
Viqilância em Saúde - CMVS, em plena val

6.1.1- O CNAE - Código Nacional de Atividades
do presente termo é o de no 5620-1102 - S
EVENTOS E RECEPÇOES - BUFÊ, correspon

rência-Anexoldo

deverá apresentar
a

os serviços objeto
ENTAçAO PARA

relacionada a
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produtos de interesse da saúde, sendo a empresa obrigada a efetuar o CMVS -
Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde, conforme legislação vigente do Serviço
Municipal de saúde da PMSP ou normatização similar de outro município;

6.2- Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

6.3' Designar, por escrito, preposto que tenha poderes para resolução de possíveis
ocorrências durante a vigência deste contrato.

6.4- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo deste contrato.

6.5- Comunicar a Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE toda vez que
ocorrer qualquer irregularidade.

6.6 - Empregar na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado.

6.7 - Fornecer aos seus empregados, uniformes e crachás de identificação, de uso
obrigatório para acesso ao local do evento.

6.8- Atender, no que couber, aos dispositivos da Ordem de Serviço GP no 0212001
do CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.

6.9- A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçöes do plano de recuperação
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Comissão de Fiscalização e, ainda,
na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar
imediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalização.

CLÁUSULA SÉnMA

oBRTGAçÖeS OO CONTRATANTE

7.1-Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

7.2-Acompanhar e fiscalizar a execução deste issão de
ização formalmente designada.
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7.3-Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos
serviços.

CLÁUSULA OITAVA

RESCTSÃO E SANçÕES

8.1- O näo cumprimento das obrigaçöes assumidas no presente contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de
21 dejunho de 1.993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1.994,
autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

8.2- Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais no
8.666/93 e 10.520/02, e na Resolução no 5, de 10 de setembro de 1.993, alterada
pela Resolução no 3/2008, do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara
conhecer integralmente.

8.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá
os direitos do CONTRATANTE de aplicar as sançöes previstas no Edital, neste
ajuste e na legislação que rege a licitação.

8.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a
responsabilizaçäo civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

8.5- A aplicação das penalidades não impede o GONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela CONTRATADA.

8.6- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçäo de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem
prejuízo da aplicaçäo das demais cominaçöes

8.7- No caso de a CONTRATADA enco em situação de recuperação
peração ensejará a imediataextrajudicial, o descumprimento do plano de

rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplica demais cominações legais
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CLÁUSULA NONA

FORO

9.1' O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato
é o Foro Central da Capital do Estado de São paulo.

9.2- E, por esta
fins de direito.

rem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os

São 1 6 FEV ZO17

MALEK

Admi
TRIBUNAL DO ESTADO

SON CIDA SERAFIM HMALHALCZ
Sócia Administradora

XEPA DA ARMÊNN RESTAURANTE LTDA - ME

Testemunhas:

nistração
DE SÃO PAULO

Nome: iâ¿znae
Vo3+Lr6=o ¿ RG no: q" 2"2- gAÌ -?

Nome:
RG no:

co
parta
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